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A SUA SANTIDADE O SANTO PADRE O PAPA FRANCISCO PARA QUE 
INTERCEDA JUNTO ÀS AUTORIDADES DA ARGENTINA, NO CASO DO MÉDICO 

LEANDRO RODRÍGUEZ LASTRA, CONDENADO POR "VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA" POR TER SE RECUSADO A REALIZAR UM ABORTO TARDIO EM 

UM BEBÊ COM MAIS DE 5 MESES. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatários: Pontífice Papa Francisco, Médico Leandro Rodriguez Lastra e ao Hospital Pedro 
Moguillansky Província do Rio Negro — Buenos Aires / Argentina.  

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, seja 
consignada na Ata dos Trabalhos da presente Sessão Plenária, Moção de Apelo, nos 
termos do artigo 225, Parágrafo 1°, inciso VIII do Regimento Interno desta Casa a Sua 
Santidade o Santo Padre o Papa Francisco, para que em sua altiva sabedoria, interceda 
junto às autoridades da Argentina, no caso do Médico Ginecologista Leandro Rodriguez 
Lastra, considerado culpado por evitar um aborto em 2017. 

O Ginecologista Leandro Rodriguez Lastra foi julgado por evitar um aborto em 
2017 e, consequentemente, salvar a vida da mãe e do bebê em gestação. Isso é devido por ter 
descumprido seus deveres de funcionário público, sendo então condenado por "violência 
obstétrica" por ter se recusado a realizar um aborto tardio em um bebê com mais de 5 meses. 

A Vida, desde a sua concepção, é sagrada, assim também é considerada pela 
Igreja Católica, Apostólica, Romana, bem como a dignidade da mulher e a proteção das crianças, 
não sendo admissível que leis punam àqueles que defendem a vida humana. 

Não podemos perder a consciência da gravidade do que é o não lutar pela vida, 
atentando contra os mandamentos de Deus, em qualquer parte do mundo 

Abençoados os ventres e as mulheres que acolhem 	ntade do Criador, 
dispondo da sua vida para gerar outra, sendo de uma beleza e de um mil. e incomensurável. 
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tônio Fonseca 
ereador PTB 

A Sua Excelênci Senhor 
José Aparecido da Roc a 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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Requeiro que da aprovação deste, sejam oficiados os destinatários  para 
conhecimento desta MOÇÃO DE APELO, a fim de sejam tomadas atitudes para punir as 
práticas abortivas naquele país e não aqueles que lutam pela vida, como é o caso desse 
médico argentino, necessitando de forças para alterar as leis pertinentes, protegendo e 
garantindo a vida de todos os argentinos.  

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 31 de Maio de 2019. 
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